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PROJETO DE LEI  No                   , DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 

Proíbe o uso de aplicativos 
e redes sociais na internet para 
alertar motoristas sobre a 
ocorrência de blitz de trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei proíbe o uso de aplicativos e 

redes sociais na internet para alertar motoristas sobre a 

ocorrência de blitz de trânsito. 

Art. 2º É proibido o uso de aplicativos, redes 

sociais e quaisquer outros recursos na internet para alertar 

motoristas sobre a ocorrência e localização de blitz de 

trânsito. 

§ 1º O provedor de aplicações de internet 

deverá tornar indisponível o conteúdo em desacordo com o 

disposto no caput. 

§ 2º O descumprimento ao disposto neste 

artigo ensejará ao infrator o pagamento de multa de até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 3º Também estará sujeito à penalidade de 

que trata o § 2º aquele que fornecer informações sobre a 

ocorrência e localização de blitz para aplicativos, redes sociais 

ou quaisquer outros recursos na internet ou em outros meios 

de disseminação de informações. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) 

dias após a sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O consumo de álcool representa hoje uma 

das principais causas da violência no trânsito no Brasil. 

Segundo pesquisa divulgada pelo Ministério de Saúde em 

fevereiro deste ano, 21% dos acidentes nas estradas estão 

relacionados à embriaguez ao volante. Essa situação, além de 

causar tragédias familiares de dimensões inimagináveis, 

também tem forte impacto sobre os sistemas públicos de 

saúde e previdência social, ao demandar a ampliação dos 

investimentos em atendimentos de urgência e emergência do 

SUS, na reabilitação de acidentados e na assistência a 

incapacitados e familiares de vítimas. 

A instituição da Lei Seca, em 2008, embora 

venha contribuindo para a melhoria desse quadro, ainda não 

foi suficiente para estancar a escalada de mortes provocadas 

pelo álcool. O País ainda carece de uma política de 

conscientização sobre os riscos da perigosa combinação entre 

álcool e direção e de uma ação fiscalizatória mais firme e 

efetiva por parte do Poder Público. 

Concorre para a exacerbação desse cenário 

de violência a prática corrente de alguns cidadãos de utilizar 

aplicativos e redes sociais de grande popularidade na internet 

para alertar os motoristas sobre a ocorrência e a localização 

exata das blitzes realizadas pelas autoridades de trânsito. 

Essa conduta, além de representar um desserviço à 

coletividade, ao limitar a efetividade das ações de combate à 

violência nas estradas, também beneficia criminosos de todo 

gênero, que se valem dessas ferramentas para escapar da 

fiscalização do Estado. 

Embora já haja decisões do Poder Judiciário 

no sentido de ordenar os provedores de internet a bloquear o 

acesso às páginas das redes sociais que se destinem a prestar 

informações sobre blitzes, ainda não há entendimento 

pacificado entre os juristas de que a conduta fere a legislação 

em vigor, em especial o art. 265 do Código Penal, que tipifica 
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como crime a prática de “atentar contra a segurança ou o 

funcionamento de serviço de água, luz, força ou calor, ou 

qualquer outro de utilidade pública”. 

Por conseguinte, a inexistência de uma 

legislação que não deixe margem a questionamentos jurídicos 

quanto à ilicitude da prática de alertar motoristas sobre a 

localização das blitzes acaba por estimular o desenvolvimento 

de instrumentos tecnológicos que atentam contra o interesse 

público. É necessário, portanto, aperfeiçoar o ordenamento 

legal vigente, de modo a provê-lo de uma norma que 

estabeleça, de forma definitiva e inconteste, a ilegalidade 

dessa conduta. 

Por esse motivo, elaboramos o presente 

Projeto com o objetivo de proibir o uso de aplicativos e redes 

sociais na internet para alertar motoristas sobre a ocorrência 

e a localização de blitzes. Determinamos ainda que, em caso 

de descumprimento ao disposto na proposição, o infrator será 

submetido ao pagamento de multa de até cinquenta mil reais. 

Além disso, tipificamos como ilícita não somente a conduta 

de criar e disponibilizar sites e aplicativos de alerta, mas 

também a prática de alimentá-los com informações 

atualizadas sobre as blitzes, de modo a inibir a participação 

de cidadãos comuns na atualização dessas páginas. 

Considerando, pois, que a iniciativa proposta 
contribuirá para reduzir os acidentes de trânsito e melhorar a 
segurança pública no País, contamos com o apoio dos 
parlamentares desta Casa para a sua aprovação.                     

 Sala das Sessões, em        de                      de 2013  
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